
MINU-
TA

PREFEITURA DE BIRIGUI
Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO DE GESTÃO

O CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE BIRIGUI E
A  XXXXXX,  QUALIFICADA  COMO  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL,
OBJETIVANDO  O  GERENCIAMENTO,  A  OPERACIONALIZAÇÃO  E  A
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE, COM A IMPLEMENTAÇÃO SAÚDE DA MULHER DIURNO NO
MUNICÍPIO DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO

Pelo presente instrumento, de um lado o  Prefeitura Municipal de Birigui, CNPJ nº.
46.151.718/0001-80, com endereço na à Rua Anhanguera, nº 1155, Jardim Morumbi,
CEP: 16.200-067, Birigui, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, LEANDRO
MAFFEIS MILANI,  brasileiro,  casado,  portador  do  RG 27.167.135-X,  inscrito  no
CPF sob o nº 290.413.438-73,   doravante    denominada    CONTRATANTE,    e,
de    outro    lado,    a                               , qualificada como  ORGANIZAÇÃO SOCIAL
no Município de Birigui nos autos do processo administrativo n°                __________  

 (Certificado de Qualificação n°                ), com CNPJ/MF nº.
                                                                       , inscrita     no     C RM ,  d o  E s t a d o  d e
_______,  sob     nº.                                       , C N E S  n º           ,      com endereço à Rua

                                                                                                                                             , e
com estatuto arquivado no                      Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica, sob nº.      , do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São
Paulo, neste ato representada por seu Diretor-Presidente,            , R.G. nº             
                                                         ,C.P.F. nº                               , doravante denomi-
nada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei nº Federal 8080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal
nº 5.865/2014 , combinada com o Decreto Municipal nº 5.430/2015, RESOLVEM cele-
brar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento e execução das
atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos, conforme especificado no edital
do Chamamento Público nº 01/2022, diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto, A OPERACIONALIZAÇÃO
E  A  EXECUÇÃO  DAS  AÇÕES  E  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  EM  UNIDADES
BÁSICAS  DE  SAÚDE,  COM  A  IMPLEMENTAÇÃO  SAÚDE  DA  MULHER
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DIURNO NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO, pela CON-
TRATADA, em conformidade com os anexos que integram este instrumento.

Parágrafo Primeiro - Para atender ao disposto neste CONTRATO DE GESTÃO, as
partes estabelecem:

I. Que a CONTRATADA dispõe de suficiente nível técnico-assistencial, capacidade
e condições de prestação de serviços que permitam o maior nível de qualidade nos ser-
viços contratados conforme a especialidade e características da demanda.

II. Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restrição legal que inca-
pacite seu titular para firmar este CONTRATO DE GESTÃO com a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BIRIGUI-SP.

Parágrafo Segundo - Fazem parte integrante deste CONTRATO DE GESTÃO:

a) Anexo I – Programa de Trabalho;

b) Anexo II – Sistema de Acompanhamento e Avaliação;

c) Anexo III – Termo de Permissão de Uso.

Parágrafo Terceiro - Atendidos o interesse público e visando atingir as metas pactua-
das na execução do objeto do contrato, poderão ser inseridos novos serviços a serem ge-
ridos pela CONTRATADA, conforme a cláusula 1.2 do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES, DEVERES E RESPONSABILI-
DADE DA CONTRATADA

São da responsabilidade da CONTRATADA, além daquelas obrigações constantes das
especificações técnicas (anexos I, II e III, partes integrantes deste CONTRATO DE
GESTÃO) e das estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem como, nos diplomas
federal e municipal, que regem a presente contratação, as seguintes:

1. Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Programa de Trabalho, de
acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO e nos exatos termos da
legislação pertinente ao SUS – Sistema Único de Saúde -, especialmente o disposto na
Lei 8.080, de 19 de setembro de 1.990, com observância dos princípios veiculados pela
legislação, e em especial:

1.1. Universalidade de acesso aos serviços de saúde;

1.2. Integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado
e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos
para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema, em atuação conjunta
com os demais equipamentos do Sistema Único de Saúde, existentes no Município;
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1.3. Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes
ou seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança indevida
feita por seu empregado ou preposto;

1.4. Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física
e moral;

1.5. Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qual-
quer espécie;

1.6. Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde;

1.7. Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a
sua utilização pelo usuário;

1.8. Fomento dos meios para participação da comunidade;

1.9. Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equi-
pamentos de modo adequado e eficaz.

1.10. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços assim que rece-
bida a ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, após a assinatura do presente
instrumento e de seus anexos.

2. Na prestação dos serviços descritos no item anterior, a  CONTRATADA  deverá
observar:

2.1. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de
modo universal e igualitário;

2.2. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços;

2.3. Respeito à decisão do paciente em relação ao consentimento ou recusa na
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obriga-
ção legal;

2.4. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos pacientes, bem
como da não divulgação sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referentes às uni-
dades de saúde, aos profissionais de saúde e aos usuários do SUS que vierem a ter aces-
so.

2.5. Esclarecimento dos direitos aos pacientes, quanto aos serviços oferecidos
e justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste contra-
to;

2.6. Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, integrar o Ser-
viço de Marcação de Consultas instituído pela Secretaria Municipal de Saúde, se está
assim o definir;

2.8.             Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo
médico, pelo prazo que perdurar o contrato, passando a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde, quando do término do mesmo;

2.9. Ao Gestor Municipal ou representante por ele designado, será garantida
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senha de acesso para acompanhamento dos serviços prestados;

2.10. Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação, exceto nos casos de consentimento informado, devidamente aprovado
pelo Comitê de Ética em Pesquisa Consentido, quando deverá haver manifestação ex-
pressa de consentimento do paciente ou de seu representante legal, por meio de termo
de responsabilidade pelo tratamento a que será submetido, mediante autorização ex-
pressa da Secretaria Municipal de Saúde de Birigui.

3. Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de Instituição qualificada como
Organização Social de Saúde, e de gratuidade dos serviços prestados nessa condição.

4. Contratar, se necessário, pessoal para a execução das atividades previstas neste
CONTRATO DE GESTÃO, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto desta avença, deven-
do, ainda, nesse contexto:

4.1. Utilizar, para a contratação de pessoal, critérios exclusivamente técnicos,
de forma objetiva e impessoal, com observância dos princípios do “caput” do Art. 37 da
CF, observando ainda as normas legais vigentes, inclusive quanto aos limites e critérios
para despesa com remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pe-
los dirigentes e empregados da CONTRATADA, no exercício de suas funções;

4.1.1 A remuneração e as vantagens de qualquer natureza a serem per-
cebidas pelos dirigentes e os empregados da Organização Social terão que observar a
média de valores da região e os valores definidos nos respectivos conselhos de classe e/
ou convenções coletivas de trabalho;

4.1.2 A remuneração e as vantagens de qualquer natureza a serem per-
cebidas pelos servidores cedidos à Organização Social deverão ser disciplinadas nos ter-
mos da legislação municipal, mediante autorização da CONTRATANTE.

4.2. Contratar serviços de terceiro, quando necessário e mediante autori-
zação por escrito do Gestor da Secretaria Municipal de Saúde de Birigui, respon-
sabilizando-se pelos encargos daí decorrentes, sem prejuízo da disponibilização dos
respectivos instrumentos contratuais, de acordo com Anexo III– Termo de Refe-
rência do Edital de Chamamento, em especial o item 4.3;

4.3. Responsabilizar-se perante pacientes por eventual indenização de danos
morais, materiais, estéticos e outros, decorrentes de ação, omissão, negligência, imperí-
cia ou imprudência, decorrentes de atos praticados pela CONTRATADA ou por pro-
fissionais a ela subordinados.

Parágrafo único – A responsabilidade que trata o item 4.3 estende-se aos casos de vícios
ou danos advindos de falhas relativas à prestação dos serviços contratados, nos termos
da Lei no. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.4. Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe
fora permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de Instituição
qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, e da gratuidade dos serviços prestados
nessa condição: Administrar os bens móveis e imóveis, cujo uso lhe seja permitido, em
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conformidade com o disposto nos respectivos termos de permissão de uso que deverão
definir as responsabilidades da CONTRATADA, até sua restituição ao Poder Público; 

4.5. A permissão de uso, mencionada no item anterior, deverá observar as con-
dições estabelecidas na legislação Municipal e conforme Plano de Trabalho, após res-
pectivo inventário;

4.6. O termo de permissão de uso especificará os bens e o seu estado de con-
servação e definirá as responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua guarda e ma-
nutenção;

4.7. A instalação de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos objeto da
permissão de uso, e as benfeitorias realizadas naqueles já existentes, serão incorporados
ao patrimônio municipal;

4.8. Os equipamentos e instrumental necessários para a realização dos servi-
ços contratados deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições;

5. No caso do item anterior, a Instituição deverá transferir, integralmente, ao CON-
TRATANTE os legados ou doações que lhe tenham sido destinados, benfeitorias, bens
móveis e imobilizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como os excedentes
financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde objeto do presen-
te contrato, cujo uso dos equipamentos lhe seja permitido;

6. Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores re-
passados, em caso de desqualificação e consequente extinção da ORGANIZAÇÃO
SOCIAL;

7. Responsabilizar-se pelas despesas e/ou encargos financeiros gerados por conta de
atrasos de pagamentos para fornecedores e ou prestadores de serviços não decorrentes
de eventual atraso nos repasses financeiros por parte da CONTRATANTE;

8. Providenciar a abertura de CNPJ, que será vinculado à Organização Social gestora,
específico da unidade a ser gerenciada;

9. Disponibilizar os documentos originais comprobatórios das Despesas realizadas
na execução do Contrato de Gestão que serão obrigatoriamente arquivados pela CON-
TRATADA, em ordem cronológica, ficando à disposição da CONTRATANTE, Conse-
lho Municipal de Saúde e Tribunal de Contas do Estado, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE GES-
TÃO, a CONTRATANTE obriga-se a:

1. Disponibilizar  à  CONTRATADA  os meios necessários à execução do presente
objeto, conforme previsto neste CONTRATO DE GESTÃO e em seus anexos;
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2. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO
DE GESTÃO, fazendo o repasse mensal nos termos CONTRATO DE GESTÃO e de
seus anexos;

3. Programar no orçamento do Município, para os exercícios subsequentes ao da assi-
natura do presente CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, para fins de
custeio da execução do objeto contratual;

4. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, observando as condições estabelecidas
na legislação Municipal e conforme Plano de Trabalho, mediante termo de permissão de
uso;

4.1. Para a formalização do termo, a CONTRATANTE deverá inventariar e,
avaliar previamente os bens;

5. Analisar, sempre que necessário e no mínimo anualmente, a capacidade e as condi-
ções de prestação de serviços comprovadas por ocasião da qualificação da Instituição
como Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma dispõe de suficiente nível
técnico- assistencial para a execução do objeto contratual;

6. Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Contrato, de acordo com as cláu-
sulas pactuadas;

7. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde instituir uma COMISSÃO DE ACOM-
PANHAMENTO E AVALIAÇÃO do Contrato de Gestão, que será constituída e terá as
atribuições conforme definido na Cláusula Quinta, parágrafo primeiro, deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS  RESPONSABILIDADES  DA CONTRA-
TADA – REQUISITOS BÁSICOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA e requisitos básicos para
prestação dos serviços e pleno atendimento do Programa de Trabalho:

1. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no con-
trato de gestão e seus anexos;

2. Garantir o acesso aos serviços prestados de forma integral e contínua dentro das
metas pactuadas;

3. Garantir que o processo de trabalho transcorra de forma organizada e sistemati-
zada;

4. Afixar em local visível dos serviços de saúde objetos deste Termo de Referên-
cia, aviso ao público, de sua condição de OSS qualificada como Organização Social de
Saúde, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

5. Afixar as escalas de trabalho de TODOS os profissionais que prestam serviços
nas unidades;.

6. Publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do Con-
trato  de Gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para
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compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, devendo adotar os
procedimentos previstos na Lei 8.666/93, até que publique o referido regulamento;

7. Permitir constante acompanhamento e avaliação de sua atuação como OSS pela
Comissão de Fiscalização e Avaliação designada pela Secretaria Municipal de Saúde,
através de instrumentos próprios;

8. Manter registro atualizado de todos os atendimentos, disponibilizando a qual-
quer momento, as fichas e prontuários da clientela, assim como todos os demais docu-
mentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados;

9. Atender de imediato às solicitações e/ou projetos específicos da Secretaria Mu-
nicipal  de Saúde, tais como epidemias, calamidade pública, estado de emergência e
ações de utilidade pública na área de atuação. Nestes casos, será possível a repactuação
do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio econômico-financeiro, se houver necessida-
de;

10. Encaminhar à CONTRATANTE, nos prazos e instrumentos por ela definidos,
relatórios e/ou outros instrumentos de avaliação e prestação de contas, no formato (lay-
out) solicitado, tais como: Relatórios de Atividades, expressando a produtividade e qua-
lidade da assistência oferecida aos usuários SUS, os Relatórios de Execução Financeira,
expressando os gastos de custeio e investimento dos serviços, e os Relatórios de Execu-
ção Fiscal tratando dos pagamentos de taxas e tributos, além de pagamento (folhas) de
pessoal e encargos trabalhistas, todos acompanhados das devidas comprovações e assim
sucessivamente;

11. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, responsabilidades técnicas e
alvarás junto às repartições competentes, necessárias à execução dos serviços objetos
do presente contrato, executando pontualmente todos os pagamentos de taxas e impos-
tos que incidam ou venham incidir sobre as atividades exercidas;

12. Desenvolver as atividades de vigilância em saúde, de acordo com as normas,
legislação e diretrizes em vigor;

13. Receber os bens e mantê-los sob sua guarda, devidamente inventariados, devol-
vendo-os após o término do Contrato de Gestão (áreas,  equipamentos,  instalações  e
utensílios) em perfeitas condições de uso, substituindo aqueles que não mais suportarem
recuperação, quando não comprovada que a depreciação foi incompatível com a vida
útil garantida pelo fabricante;

14. Realizar os ajustes necessários quanto à oferta e à demanda de serviços de acor-
do com as necessidades da população usuária do SUS e definições do Gestor da Saúde
Municipal;

15. Manter o sistema de pesquisa de satisfação pós-atendimento e serviço de atendi-
mento ao usuário, emitindo os respectivos relatórios mensais, a partir do mês de vigên-
cia do Contrato de Gestão;

16. Utilizar ferramentas gerenciais que facilitem a horizontalização da gestão, da
qualificação gerencial, profissional e educação continuada, além do enfrentamento das
questões corporativas, rotinas técnicas e operacionais e sistema de avaliação de custos e
das informações gerenciais;
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17. Garantir  transparência  do  processo  de  gestão  administrativo-financeira,  com
abertura de planilhas financeiras e de custos, para acompanhamento das partes;

18. Alimentar regularmente os sistemas de informações vigentes ou novos que ve-
nham a ser implementados em substituição ou em complementaridade aos atuais;

19. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza,
causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, bem como pela indenização de dano
decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros
a estes vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis sob a sua guarda, as-
segurando-se o direito de defesa e aplicação de punição contra o responsável nos casos
de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;

20. Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Público, o saldo dos recursos lí-
quidos resultantes dos valores dele recebidos;

21. Prestar esclarecimentos a Secretaria Municipal de Saúde por escrito sobre even-
tuais atos ou fatos noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de
solicitação;

22. Notificar a Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão
social ou de mudança em sua diretoria, ou estatuto, enviando-lhe no prazo de 60 (ses-
senta) dias contados a partir da data do registro de alteração, acompanhado de cópia au-
tenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

23. Transferir, integralmente à CONTRATANTE em caso de distrato ou extinção
da CONTRATADA, o patrimônio,  os legados ou doações que lhe foram destinados,
bem como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência
à saúde, cujo uso lhe fora permitido;

24. Encaminhar as informações necessárias para alimentação e atualização do siste-
ma de informação em saúde junto ao Ministério da Saúde e Estado;

25. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudança no programa de tra-
balho sem aprovação expressa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Bi-
rigui;

26. Manter equipe completa para que não haja prejuízo de repasse orçamentá-
rio do Ministério da Saúde para o Município. Prever profissionais de todas as cate-
gorias, sendo obrigatória a substituição imediata (até 05 dias úteis), quando da in-
terrupção dos serviços por licença maternidade e/ou licenças médicas por período
superior a 15 dias;

27. Selecionar e contratar profissionais deve ser conduzida de forma pública, objeti-
va e impessoal, para que possa ser utilizada quando houver necessidade de substituição
de profissionais desligados, por pedido de demissão ou por dispensa, uma vez que deve-
se considerar a existência de Processo Seletivo vigente e a priorização pela continuidade
contratual dos profissionais já vinculados aos serviços objetos desta Seleção.

28. Garantir que os profissionais contratados terão seus salários registrados confor-
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me legislação vigente;

29. Utilizar para a contratação de pessoal, critérios técnicos inclusive quanto ao ge-
renciamento e controle de recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em
especial as trabalhistas e previdenciárias;

30. Receber e supervisionar os funcionários cedidos pela contratante, integralizando
suas ações junto à equipe de saúde;

31. Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais em
caso de faltas, de forma a não interromper, mesmo que parcialmente e/ou prejudi-
car os serviços prestados à população;

32. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previ-
denciários, fundiários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos emprega-
dos ou colaboradores utilizados na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe de-
feso invocar a existência do Contrato de Gestão, para tentar eximir-se daquelas obriga-
ções ou transferi-las ao CONTRATANTE;

33. Oferecer crachás e uniformes específicos e equipamentos de proteção individual
e coletiva para cada categoria profissional, onde conste a identificação da Prefeitura
Municipal de Birigui, para melhor identificação por parte dos munícipes;

34. Cuidar  para  que  todos  os  empregados,  terceiros  contratados  pela  OSS,  bem
como os servidores de carreira cedidos à OSS contratada, deverão portar identificação
(crachás) e estar devidamente uniformizados, exibindo a logomarca estabelecida pela
Secretaria de Saúde, quando estiverem no exercício de suas funções;

35. Desenvolver ações de Educação Permanente para os trabalhadores dos serviços
de saúde objetos deste Termo de Referência, objetivando o trabalho interdisciplinar, a
diminuição da segmentação do trabalho e a implantação do cuidado integral;

36. Executar as ações de recrutamento, seleção e avaliação de desempenho das equi-
pes de saúde, garantindo uma composição que contemple todos os profissionais das es-
pecialidades exigidas, devidamente registrados nos Conselhos de Classe do Estado de
São Paulo, em quantitativo suficiente para o atendimento dos serviços, de modo que a
unidade realize a atividade assistencial que lhe é peculiar;

37. Garantir que todos os profissionais que executam ações e/ou serviços de saúde
por ela empregados e ativos estejam devidamente cadastrados no SCNES;

38. Garantir a contratação de profissionais médicos qualificados para atender crian-
ças, jovens, adultos e idosos, de forma a oferecer aos usuários, serviços assistenciais de
excelência;

39. Garantir que profissionais responsáveis pelos serviços médicos tenham forma-
ção em curso de Medicina, em nível superior, por instituição reconhecida pelo Ministé-
rio da Educação, e deverão, ainda, estar registrados no respectivo conselho profissio-
nal. No caso de contratação por parte da OSS, de profissionais com formação no exteri-
or, a OSS deverá exigir exame de validação do diploma, emitido por órgão validador
publicamente reconhecido no Brasil;

40. Garantir que os profissionais contratados pela OSS para os serviços de saúde
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objetos deste Termo de Referência deverão ter comprovada e adequada formação ao
serviço desempenhado e estar em dia com suas obrigações junto aos respectivos conse-
lhos de classe;

41. Os enfermeiros deverão ter formação no mínimo em curso de Enfermagem, em
nível superior, por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, e deverão, ain-
da, estar registrados no respectivo conselho profissional;

42. Os Técnicos de Enfermagem deverão ter formação em curso técnico específico
para Técnico de Enfermagem, e deverão, ainda, estar registrados no respectivo conselho
profissional. Fica vedada a contratação de Auxiliares de Enfermagem;

43. Garantir que os profissionais responsáveis pelos eventuais serviços de assistên-
cia social deverão ter formação em curso de Serviço Social, em nível superior, por insti-
tuição reconhecida pelo Ministério da Educação, e deverão, ainda, estar registrados no
respectivo conselho profissional;

44. Garantir que os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos
serviços de atenção à saúde deverão estar registrados no respectivo conselho profissio-
nal e atender às normas e requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério
da Saúde (MS);

45. Garantir que os contratos entre a OSS e terceiros reger-se-ão pelas normas de di-
reito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os terceiros e o
Poder Público;

46. Disponibilizar ao Município, a qualquer tempo, informações sobre a contratação
de terceiros para a execução dos serviços, inclusive para fins de comprovação das con-
dições de capacitação técnica e financeira;

47. A OSS se obriga a prestar contas e apresentar ao Município os documentos rela-
tivos à correta execução das suas obrigações trabalhistas dos seus servidores emprega-
dos na execução deste contrato.

48. Manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas físicas e insta-
lações objeto deste Termo de Referência;

49. Disponibilizar serviço de higiene e limpeza, diariamente no horário de funciona-
mento da UBSs, com mão de obra especializada própria para serviço de saúde, forne-
cendo todos os produtos e equipamentos necessários;

50. Disponibilizar todos os materiais, insumos e recursos necessários (enfermagem,
escritório, medicamentos, etc) para o desenvolvimento do objeto deste termo de referên-
cia;

51. Promover ambiente acolhedor à comunidade interna e externa dos serviços;

52. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário,
mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços contratados;

53. Obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde;

54. Obedecer aos Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os substituam
nas prescrições de medicamentos;
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55. Possuir o Manual de Rotinas/Procedimentos Administrativos de Funcionamento
e Atendimento, atualizados e revistos periodicamente em conjunto com a Secretaria
Municipal de Saúde.

56. Possuir o Manual de Rotinas/Procedimentos Assistenciais, atualizados e revistos
periodicamente em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde. As rotinas e proto-
colos devem abordar todos os processos envolvidos na assistência que contemplem des-
de os aspectos organizacionais até os operacionais e técnicos, incluindo aqueles relacio-
nados à Segurança do Trabalho de acordo com a legislação vigente;

57. Dispor de Serviço de Medicina Ocupacional, a fim de atender o previsto na le-
gislação trabalhista, bem como a preservação da saúde do Trabalhador;

58. Manter ativas e deliberativas as Comissões Técnicas previstas para os serviços
de saúde objetos deste Termo de Referência.

59. Possuir um único prontuário para cada paciente com as informações completas
do quadro clínico e sua evolução, todas devidamente escritas, de forma clara e precisa,
assinadas pelo profissional responsável pelo atendimento e devidamente ordenados no
Serviço de Arquivo de Prontuários;

60. Manter Serviço de Acolhimento ao Usuário, o qual deverá atuar de maneira arti-
culada com a Ouvidoria SUS;

61. Manter Setor de Farmácia, garantindo o fornecimento dos equipamentos, insu-
mos e medicamentos necessários e o controle informatizado da dispensação de medica-
mentos, possibilitando minimamente: o controle de estoque, cadastro das receitas e pa-
cientes, bem como, unitários dispensados de uso interno do setor, bem como, doses fra-
cionadas a serem dispensadas aos pacientes durante o expediente de segunda a sexta-
feira, seguindo os protocolos dos serviços e a REMUME;

62. Implantar e manter Ouvidoria;

63. Manter registros contábeis específicos para fins de acompanhamento e avaliação
dos recursos aplicados à execução contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DA COMISSÃO

O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente Contrato de Gestão serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxílio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALI-
AÇÃO será constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de Birigui e representante(s)
da CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, em conformidade com
o disposto na Lei Municipal nº. 5.865/2015 e Decreto 7 0 9 8  d e  1 6 / 0 3 / 2 0 2 2 ,
bem como por representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes res-
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ponsabilidades:

a) utilizar instrumentos  para o monitoramento, acompanhamento e avaliação do
Contrato de Gestão;

b) analisar as prestações de contas da organização social;

c) analisar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas q u a d r i -
m e s t r a i s  para encaminhamento ao Secretário de Saúde;

d) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação, acompa-
nhamento e fiscalização do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se
reunir quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de
Acompanhamento e Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de
Saúde, para deliberação e providências que julgar cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE terá assegurado o direito de fiscalização da aplicação dos recursos
por ela liberados, durante todo o prazo de execução do Contrato de Gestão, devendo a
CONTRATADA garantir o livre acesso de servidores designados para controle in-
terno da aplicação dos recursos municipais repassados, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CONTRATADA deverá prestar contas à CONTRATANTE, conforme segue:

a) Prestação de contas mensal no dia 20 do mês subsequente ao recebimento do re-
curso, mediante apresentação de relatório das atividades realizadas e da aplicação dos
recursos recebidos de acordo com o contrato firmado e o Programa de Trabalho aprova-
do, à Secretaria Municipal de Saúde;

b) Apresentar relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais
e de informações relacionadas a ações que demonstrem obtenção das metas de qualida-
de definidas no Programa de Trabalho e em concordância com o Sistema de Acompa-
nhamento e Avaliação;

c) Apresentar relatório de execução físico-financeira, mediante relação dos recursos
repassados pela CONTRATANTE;
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d) Apresentar cópia dos extratos das contas bancárias específicas, conforme cláusula
oitava deste contrato;

e) Apresentar comprovante de recolhimento dos recursos aos cofres públicos, dos
valores não utilizados, quando houver, junto à prestação de contas anual, até 31 de ja-
neiro do exercício subsequente;

f) Prestação de contas anual, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo;

g) Prestação de contas da utilização de recursos vinculados a programas estaduais e
federais específicos, observando as regras para aplicação dos recursos e a forma de pres-
tação definida pelo ente repassador;

h) Disponibilizar informações financeiras e gerenciais para auditorias realizadas por
empresas externas e por órgãos de controle estatais, sempre que solicitado pela Secreta-
ria Municipal de Saúde do Município de Birigui.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Pela prestação dos serviços objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, especificados
no Anexo I, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e condições
constantes neste instrumento, a importância global estimada de R$ XXXXXXXXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do montante global mencionado no “caput” desta cláu-
sula,  o valor de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)
correspondente a este exercício financeiro, onerará a seguinte dotação orçamentária
XX.XX.XX.XX.XX.XX, no exercício  de 2022  cujo repasse dar-se-á na modalidade
CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O valor restante, do exercício subsequente, correrá por
conta dos recursos consignados na respectiva lei orçamentária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá zelar pelo   equilíbrio fi-
nanceiro entre receita e despesa, de modo a evitar deficit orçamentário ou financeiro. Os
recursos repassados à  CONTRATADA poderão ser aplicados no mercado financeiro,
desde que os resultados dessa aplicação sejam revertidos, exclusivamente, aos objetivos
do presente CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO QUARTO – Os recursos financeiros para a execução do objeto do pre-
sente CONTRATO DE GESTÃO pela CONTRATADA poderão ser obtidos median-
te transferências provenientes do Poder Público, receitas auferidas por serviços que pos-
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sam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde, doações e contribuições de Insti-
tuições nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da
ORGANIZAÇÃO SOCIAL e de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob a
administração da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ficando-lhe ainda facultado contrair
empréstimos com organismos nacionais e internacionais, sem nenhuma responsabilida-
de solidária ou subsidiária do Município.

PARÁGRAFO QUINTO –  A  CONTRATADA  deverá movimentar os recursos que
lhe forem repassados pela CONTRATANTE em contas correntes específicas para cada
fonte de recurso e uma conta corrente exclusiva para depósito de provisionais, em banco
oficial indicado pela  CONTRATANTE, constando como titular a própria CONTRA-
TADA, cujos saldos serão obrigatoriamente aplicados conforme artigo 116, § 4º da Lei
Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 12 (doze) meses,
tendo por termo inicial a data em que a Organização Social assinar o termo de permis-
são e iniciar a gestão, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, desde que
haja concordância de ambas as partes e fique demonstrada a consecução dos objetivos
estratégicos e das metas estabelecidas.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência contratual estipulado nesta cláusula não
exime a  CONTRATANTE  da comprovação de existência de recursos orçamentários
para a efetiva continuidade da prestação dos serviços nos exercícios financeiros subse-
quentes ao da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO

A CONTRATADA fica obrigada a prestar assistência técnica e manutenção preventiva
e corretiva de forma contínua, aos equipamentos disponíveis e utilizados nas unidades
de saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO SISTEMA DE
PAGAMENTO

No primeiro ano de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO, o somatório dos
valores a serem repassados fica estimadoem
R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), sen-
do que a transferência à  CONTRATADA  será efetivada mediante a liberação de 12
(doze) parcelas mensais, cujo valor corresponde a um valor fixo (1/12 de 90% do esti-
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mado anual) e um valor correspondente à parte variável do CONTRATO DE GESTÃO
(1/12 de 10% do estimado anual).

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As parcelas mensais serão pagas até o 5º (quinto) dia
útil do mês subsequente aos serviços prestados, da seguinte forma:

a) 90% (noventa por cento) do valor mencionado no caput serão repassados em
12 (doze) parcelas mensais FIXAS, no valor de R$ XXX (XXX);

b) 10% (dez por cento) do valor mencionado no caput, denominado parcela VA-
RIÁVEL, serão repassados mensalmente, juntamente com as parcelas fixas; 

c)     A Comissão de Acompanhamento e avaliação no que se refere aos 10%,
realizará avaliação quadrimestral quanto ao cumprimento das metas constantes
no Sistema de Acompanhamento e Avaliação, podendo gerar ajustes financei-
ros A  MENOR nos  meses subsequentes;

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá apresentar as certidões nega-
tivas (ou positivas com efeito de negativas) de INSS, FGTS e GFIP/INSS, Conjunta e
CNDT, devidamente atualizadas, para viabilizar o repasse das parcelas mensais, a partir
do segundo mês de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente CONTRATO DE GESTÃO, bem como os seus anexos, deverão ser anual-
mente revisados e poderão ser alterados, parcial ou totalmente, mediante prévia justifi-
cativa por escrito que conterá a declaração de interesse de ambas as partes e deverá ser
submetido à autorização do Secretário Municipal da Saúde. A incorporação de novos
serviços acarretará um reequilíbrio econômico-financeiro do  CONTRATO DE GES-
TÃO, observados os limites legais.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os anexos que compõem este CONTRATO DE GESTÃO,
em razão de seu caráter transitório, são passíveis de substituição e atualização, a fim de
contemplar novas diretrizes de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ-
DE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente CONTRATO DE GESTÃO obedecerá às disposições contidas
nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e, especialmente,
diante da constatação dos seguintes fatos:
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a) A não realização das ações e serviços de saúde contratados.

b) A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário.

c) Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio.

d) Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Admi-
nistração.

e) Não atendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do contrato, bem assim como as dos superiores.

f) O não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo gestor
da saúde, além do prazo permitido (90 dias).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Verificada qualquer das hipóteses ensejadoras de resci-
são contratual prevista no artigo 78, da Lei 8.666/93, o Poder Executivo providenciará
a revogação dos termos de permissão de uso dos bens públicos colocados à disposição
da CONTRATADA, não cabendo à ORGANIZAÇÃO SOCIAL direito a indenização
sob qualquer forma, salvo na hipótese prevista no § 2º, do artigo 79, da Lei Federal n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão poderá se dar por ato do titular da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, após manifestação da COMISSÃO DE FISCALI-
ZAÇÃO E AVALIAÇÃO e da Assessoria Jurídica da Prefeitura de Birigui.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de extinção do contrato por rescisão unilateral
por parte da CONTRATANTE, que não decorra de má gestão, culpa ou dolo da CON-
TRATADA, o Município arcará com os custos relativos à dispensa do pessoal contrata-
do pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL para execução do objeto deste CONTRATO DE
GESTÃO,  devendo ser considerados os valores repassados mensalmente a título  de
provisionamento e não eximindo isto da obrigação de proceder ao provisionamento per-
tinente segundo as normas técnicas de contabilidade

PARÁGRAFO QUARTO –  Em caso de rescisão unilateral por parte da  CONTRA-
TADA esta se obriga a continuar prestando os serviços de saúde, ora contratados, salvo
dispensa da obrigação por parte da CONTRATANTE, por um prazo mínimo de 90
(noventa) dias, contados a partir da denúncia do CONTRATO DE GESTÃO, devendo,
no mesmo prazo, quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão à  CONTRA-
TANTE.

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data da rescisão do Contrato para quitar suas obrigações e prestar con-
tas de seu gerenciamento à CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inobservância,  pela   CONTRATADA,   de   cláusula   ou   obrigação   constante
deste CONTRATO DE GESTÃO e seus Anexos, ou de dever originado de nor-
ma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a pré-
via defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da
Lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o disposto no § 2º do
artigo 7º da Portaria nº 1286/93, do Ministério da Saúde, quais sejam:

a) Advertência por escrito;

b) Multa:

b1. de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratual em caso de:

b1.a) Não dar início aos serviços contratados no prazo previsto, sem motivo justificável;
b1.b). Descumprimento de qualquer cláusula contratual;

b1.c) Interrupção igual ou superior a 5 (cinco) dias corridos, sem motivo justificável e
aceito pela contratante.

b2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratual em caso de abandono
dos serviços, ora contratados.

c) Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a Adminis-
tração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação;

e) Perda de qualificação como Organização Social no âmbito do Município de Biri-
gui-SP.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades previstas nesta cláusula
dependerá da gravidade do fato que as motivar, consideradas as circunstâncias objetivas
que o tenham norteado, e dela será notificada a CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” desta
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  A  CONTRATADA  terá o prazo de 05 (cinco) dias
para interpor recurso, dirigido ao Secretário Municipal da Saúde, contados da data de
publicação, na imprensa oficial, de decisão relativa à aplicação de penalidades.

PARÁGRAFO QUARTO - O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado
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à CONTRATADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos
em decorrência da execução do objeto contratual, garantido o direito de prévia defesa
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO -  A imposição  de qualquer  das sanções estipuladas  nesta
cláusula é independente e não elidirá eventual direito de regresso da CONTRATANTE
contra autor pessoalmente responsável por prejuízos que o fato gerador da penalidade
acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente
das responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

1) Fica expressamente vedada a cobrança por serviços médicos, hospitalares ou ou-
tros complementares da assistência devida ao paciente.

2) Sem prejuízo do acompanhamento,  da fiscalização e da normatividade suple-
mentar exercidas pelo CONTRATANTE sobre a execução do presente CONTRATO
DE GESTÃO, a CONTRATADA  reconhece a prerrogativa de controle e autoridade
normativa genérica da direção nacional do SUS – Sistema Único de Saúde, decorrente
da Lei n° 8.080 /90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de
tais competências normativas será objeto de termo aditivo ou de notificação dirigida à
CONTRATADA.

3) A CONTRATADA poderá a qualquer tempo e mediante justificativa apresenta-
da ao Secretário Municipal da Saúde e ao Prefeito Municipal, propor a devolução de
bens ao Poder Público Municipal, cujo uso tenha sido a ela permitido e que não mais se-
jam necessários ao cumprimento das metas avençadas.

4) A CONTRATADA dever manter, durante toda a execução deste Contrato, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5) É vedada a cessão total ou parcial do contrato de gestão pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATO DE GESTÃO será publicado na Imprensa Oficial de Birigui.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste CONTRATO DE
GESTÃO, que não puderem ser resolvidas pelas partes.
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E, por estarem justas as partes, assinam o presente CONTRATO DE GESTÃO em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Birigui, _____ de ____________de 2.022.

Prefeito Municipal

Organização Social

Testemunhas:

1-

2-
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MINU-
TA

PREFEITURA DE BIRIGUI
Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO

Anexo ao contrato (juntar)
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MINU-
TA

PREFEITURA DE BIRIGUI
Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO II

SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 

E AVALIAÇÃO METAS E INDICADORES

1. INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão se darão a partir da metodolo-
gia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos nesta Sistemática. Para os
efeitos desta Sistemática, considera-se:

 Ações – realização de alguma atividade que resulte na criação ou modificação
de uma realidade;

 Indicadores – unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definida;

 Metas – definição da imagem-objetivo que se quer alcançar;

 Acompanhamento –  comparação entre os quantitativos programados no Pro-
grama de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente alcançados, visando à
verificação do cumprimento do referido instrumento contratual.

2. METODOLOGIA

A produtividade e metas qualitativas pactuadas correspondem à parte variável do repas-
se financeiro que está condicionado ao desempenho e à apresentação da documentação
comprobatória nos prazos estabelecidos.

2.1. A avaliação será quadrimestral a ocorrer até 30 dias após o prazo máximo
de apresentação de cada competência (dia 20 do mês subsequente) e terá como base
as informações apresentadas e comprovadas mensalmente.

2.2. As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão consi-
derar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto no descritivo das
metas.

2.3. Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimes-
tral,  as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de acordo
com o mês de competência e através de Termo de Anuência da CONTRATADA.

3. PRODUTIVIDADE

1



 

A produtividade se baseia na série histórica de cada um dos serviços de saúde, sendo
que as  ações serão acompanhadas mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

Para avaliação da produtividade serão considerados os grupos de procedimentos que
atingirem 90% (Noventa por cento) ou mais da meta pactuada.

3.1. METAS QUALITATIVAS

As ações previstas visam o constante aprimoramento da Humanização e Resolutividade,
da Garantia de Acesso e Integralidade das ações de saúde, do Controle de Custos e Ges-
tão realizadas em cada um dos serviços de saúde objetos deste Contrato de Gestão e se-
rão avaliadas a partir das informações constantes da documentação comprobatória apre-
sentada no dia 20 de cada mês subsequente à realização.

Em caso do não atingimento total dos pontos possíveis, será avaliada a faixa de desem-
penho, cujo resultado total obtido, poderá acarretar em penalidade no valor do repasse
da parte variável.

4. FAIXAS DE DESEMPENHO

As metas qualitativas pactuadas correspondem à parte variável do repasse financeiro, o
qual está condicionado ao desempenho alcançado e comprovado mensalmente e que
será avaliado quadrimestralmente, conforme segue:

FAIXA DE DESEMPENHO PONTUAÇÃO CORRESPONDENTE

AO RESULTADO GERAL

% REPASSE VARIÁVEL

Somatório  de  indicadores  de

acompanhamento da avaliação

qualitativa

70 ou mais 100% do valor da parcela variável
69 a 50 90% do valor da parcela variável
49  40 70% da parcela variável

39 ou menos Revisão dos indicadores

Nº INDICADOR MÉTODO DE 
CÁLCULO

META PERIODICI-
DADE

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUAÇÃO RESULTADO 
POSSÍVEL

01

Avaliação do 
desempenho 
da produtivi-
dade, por 
meio do moni-
toramento das 
ações pactua-
das na produ-
tividade

Considerar os grupos 
de procedimentos que
atingiram 90% da 
meta pactuada
Para obter o percen-
tual atingido realizar 
o seguinte calculo: 
procedimentos reali-
zados por tipo/meta 
pactuada no mesmo 
tipo de procedimento 
X 100

OS 10 
itens 
constan-
tes da 
planilha 
de pro-
dutivida-
de

Apresentação 
mensal
Avaliação 
Quadrimestral

Relatório de 
Produção

10 grupos: 15 
pontos
6-7 grupos: 10 
pontos
4-5 grupos: 5 
pontos
3 ou menos gru-
pos: 0 pontos

15

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODICI-
DADE

FONTE
DE IN-
FOR-
MA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTU-
AÇÃO

RESULTADO
POSSÍVEL

02 Revisão   e  pa-
dronização  dos
Protocolos  As-
sistenciais:
1.Manejo da Co-

Revisar  e  pa-
dronizar  anu-
almente  os
protocolos  es-
tabelecidos

Apresen-
tar  01
protoco-
lo  por
mês,  po-

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimestral
(Prazo  de  30

Fonte  de
referên-
cia  utili-
zada
para  sua

Protocolo revi-
sado

Cumpriu
a  meta:
05 pontos

Não cum-

5

2



 

vid 19;
2.Enfermagem;
3.Limpeza e Hi-
gienização;

considerando
as normas para
elaboração dos
órgãos  regula-
dores  e  de vi-
gilância,  evi-
denciando  o
processo  de
elaboração, re-
visão  e  apro-
vação,  endos-
sado pelos res-
ponsáveis  do
serviço.

dendo  a
ordem
ser  defi-
nida pela
OSS

dias  para  im-
plantação)

Observação:
Será conferida
pontuação má-
xima no perío-
do de implan-
tação.

elabora-
ção

Obs.:
obrigató-
ria a uti-
lização
de fontes
fidedig-
nas

priu:  0
pontos

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODICI-
DADE

FONTE
DE IN-
FOR-

MAÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTU-
AÇÃO

RESULTADO
POSSÍVEL

03

Avaliação  da
qualidade da As-
sistência: Abran-
gência  da  pes-
quisa  de  satisfa-
ção

Total de usuá-
rios  pesquisa-
dos  no  perío-
do/Total  de
usuários  aten-
didos no mes-
mo  período
X100

Aplica-
ção  de
pesqui-
sa  de
satisfa-
ção  a
10%
dos
usuários
atendi-
dos  no
período

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimestral

Formulá-
rios  con-
solidados
utilizados
na  pes-
quisa

Tabulação de 
dados da pes-
quisa

Cumpriu a
meta:  2,5
pontos

Não  cum-
priu:  0
pontos

2,5

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

04

Avaliação  da
qualidade  da
Assistência:
Nível  de  satis-
fação  do  usuá-
rio

Usuários  pes-
quisados  com
avaliação  satis-
fatória(excelen-
te,  ótimo  e
bom)  no  perío-
do/Total  de
usuários pesqui-
sadosX100

75%  ou
mais
dos
usuários
pesqui-
sados
com
avalia-
ção  sa-
tisfató-
ria(ex-
celente,
ótimo  e
bom)

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Formulári-
os  conso-
lidados
utilizados
na  pesqui-
sa

Tabulação de 
dados da pes-
quisa

Cumpriu  a
meta:  2,5
pontos

Não  cum-
priu:  0  pon-
tos

2,5

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

05 Incentivo às ati-
vidades de edu-
cação  perma-
nente  para  o
aprimoramento
e  qualificação
dos  profissio-
nais

Proporcionar
minimamente
03  atividades
no  período
avaliado

03  ativi-
dades
com  du-
ração
mínima
de 03 ho-
ras,
abran-
gendo ao
menos
03  dife-
rentes
áreas

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Não  se
aplica

Relação  das
atividades
com as listas
de  presença
ou  certifica-
dos,  conten-
do  data,  du-
ração e  assi-
natura  do
responsável

3 ou mais te-
mas: 5 pontos
2  temas:2,5
pontos
1  tema  ou
não  apresen-
tou: 0 pontos

5
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profissi-
onais

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

06

Atividades  das
Comissões,
conforme  res-
ponsabilidade
da OSS

Manter  comis-
sões  ativas  e
deliberativas

Compro-
vação
mensal
da  ativi-
dade  das
comis-
sões

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Documen-
tação  ofi-
cial  das
Comissões

Apresenta-
ção de  regu-
lamento  e
formação
das  comis-
sões  na  pri-
meira avalia-
ção e sempre
que  houver
alteração;
Apresenta-
ção  da  lista
de  presença
das  reuniões
ordinárias  e
extraordiná-
rias

Cumpriu  a
meta:  5  pon-
tos
Não cumpriu:
0 pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

07

Resolução  das
demandas da Ou-
vidoria SUS

Número  de
demandas  re-
solvidas  no
período  avali-
ado/número
de  demandas
com  venci-
mento  no  pe-
ríodo X100

80%

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Registros
da  Ouvi-
doria

Relação  das
demandas re-
cebidas,  si-
nalizadas  de
acordo  com
a  conclusão:
apresentar
cálculo reali-
zado

80% ou mais:
5 pontos;
60%  a
79,9%:  2,5
pontos
59,99%:  ou
menos:  0
pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

08 Manutenção  da
estrutura  profissi-
onal  contratuali-
zada para garantia
da  qualidade  das
atividades

1.Número  de
profissionais e
serviços  con-
tratados ativos
por  categoria
no  período/
número  de
profissionais e
serviços  con-
tratos no mes-
mo  período
X100

2.  Calcular  a
média geral de
profissionais e
serviços  con-
tratados  ati-
vos,  a  partir
da  soma  dos
percentuais al-
cançados  por

95% Apresenta-
ção mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

SCNES
Escalas  de
trabalho

Relatório de
funcionários
ativos  por
categoria;
Apresenta-
ção  do  cál-
culo realiza-
do

95% ou mais:
5 pontos;
80% a 94,9%:
2,5 pontos
79,99%:  ou
mesmos:  0
pontos

5

4



 

categoria/nú-
mero  de  cate-
gorias existen-
tes

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

09

Transmissão  das
informações  epi-
demiológicas

Transmitir  as
informações
para a divisão
de  vigilância
epidemiológi-
cas e Controle
de doenças no
prazo  estabe-
lecido

100%

Apresenta-
ção mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Registro de
atendimen-
tos

Protocolo
de  entrega
das  infor-
mações  re-
ferentes  às
semanas
epidemioló-
gicas e noti-
ficações
compulsóri-
as

Cumpriu  a
meta: 5 pontos
Não  cumpriu:
0 pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

10
Transmissão  das
informações  de
produção

Transmitir  in-
formações,  de
acordo  com
calendário es-
tabelecido

100%

Apresenta-
ção mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Sistema  de
informação
Ambulato-
rial

Protocolo
de transmis-
são  das  in-
formações
por  meio
eletrônico
ou  outros
meios  do
Sistema  de
Informação
ambulatori-
al  (SIA)  ou
outro  que  o
venha  subs-
tituir  para o
setor  res-
ponsável  da
secretaria de
saúde

Cumpriu  a
meta: 5 pontos
Não  cumpriu:
0 pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

1
1

Garantia de paga-
mento dos profis-
sionais celetistas

Garantir o pa-
gamento  dos
profissionais
celetistas  pre-
vistos no pro-
grama  de  tra-
balho,  de
acordo  com a
data limite le-
galmente esta-
belecida

100%

Apresenta-
ção mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Folha  de
pagamento

Tabela  de
prestação de
contas

Cumpriu  a
meta: 5 pontos
Cumpriu  par-
cialmente:  2,5
pontos
Não  cumpriu:
0 pontos
Obs.  (será  le-
vado  em con-
sideração  o
adimplemento
de  repasses
pelo  Municí-
pio)

5

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

5



 

ÇÃO

12

Garantia de paga-
mento dos profis-
sionais  contrata-
dos  por  interme-
diação  de  pessoa
jurídica

Garantir  que
o  pagamento
seja realizado
na competên-
cia  equiva-
lente à despe-
sa.

100%

Apresenta-
ção mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Notas  fis-
cais e com-
provantes
de  paga-
mento

Tabela  de
prestação de
contas

Cumpriu  a
meta: 5 pontos
Cumpriu  par-
cialmente:  2,5
pontos
Não  cumpriu:
0 pontos
Obs.  (será  le-
vado  em con-
sideração  o
adimplemento
de  repasses
pelo  Municí-
pio)

5

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

13
Garantia de paga-
mento  dos  itens
de consumo

Garantir  que
o  pagamento
seja  realizado
na  competên-
cia equivalen-
te à despesa.

100%

Apresenta-
ção mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Notas  fis-
cais e com-
provantes
de  paga-
mento

Tabela  de
prestação de
contas

Cumpriu  a
meta: 5 pontos
Cumpriu  par-
cialmente:  2,5
pontos
Não  cumpriu:
0 pontos
Obs.  (será  le-
vado  em con-
sideração  o
adimplemento
de  repasses
pelo  Municí-
pio)

5

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

14

Apresentação
dos  documentos
que  compõem  a
prestação de con-
tas  no  prazo  de-
terminado

Apresentar  os
documentos
que  compõem
a prestação de
contas  até  o
dia 20 do mês
subsequente
ao realizado.

Apresen-
tação  no
prazo

Apresenta-
ção mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Prestação
de Contas

Protocolo
da  Presta-
ção  de con-
tas

Cumpriu  a
meta: 5 pontos
Não  cumpriu:
0 pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO
DE CÁLCU-

LO

META PERIODI-
CIDADE

FONTE
DE IN-

FORMA-
ÇÃO

APRESEN-
TAÇÃO

PONTUA-
ÇÃO

RESULTA-
DO POSSÍ-

VEL

15 Apresentação
dos  comprovan-
tes  de  recolhi-
mento  dos  im-
postos
(PIS,INSS,CSLL
,IR,COFINS,
ISS)  referentes
aos  contratos  de
prestação de ser-
viços  no  respec-
tivo mês de ven-

Número  de
guias de reco-
lhimento  de
impostos  de-
vidamente pa-
gas  no  perío-
do,  dividido
pelas  guias
devidas  com
vencimentos
no mesmo pe-
ríodo

Garantir
100% dos
pagamen-
tos  de im-
postos de-
vidos  no
venci-
mento.

Apresenta-
ção mensal
Avaliação
Quadrimes-
tral

Prestação
de Contas

Apresenta-
ção dos
comprovan-
tes origi-
nais  de pa-
gamento

Cumpriu  a
meta: 5 pontos
Cumpriu  par-
cialmente:  2,5
pontos
Não  cumpriu:
0 pontos

5

6



 

cimento

Total de Pontos previstos nas ações de 01 a 15 80

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO do imóvel situado à (imóveis a serem descritos
quando da assinatura deste termo), nesta cidade de Birigui/SP e dos bens móveis des-
critos em planilha anexa e que fará parte do presente instrumento, que celebram entre si
a Prefeitura Municipal de BIRIGUI/SP, como PERMITENTE e como PERMISSIO-
NÁRIA a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento de permissão de uso de bem imóvel e bens móveis, de
um lado o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, inscrito no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/000X-
XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, Município de Birigui, Estado de São Pau-
lo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, porta-
dor do RG xxxxxx e inscrito no CPF/MF sob no. xxxxxxxx, doravante denominada
PERMITENTE e de outro lado a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, qualificada como
ORGANIZAÇÃO SOCIAL no Município de XXXXXXXXX, nos autos do proces-
so administrativo nº. ____________, inscrita no CNPJ sob nº. XXXXXXXXXXX, ins-
crita no CRM sob nº. XXXXXXX,  inscrita no CNES sob nº. XXXXXXXXXXX, com
endereço à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por seu REPRESENTANTE LEGAL
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente a XXXXXXXXXXXXXXXXX, porta-
dor  do  RG  no.  XXXXXXXXXXXX  e  inscrito  no CPF/MF sob no.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado simplesmente PERMISSIO-
NÁRIA, neste ato tem ajustado o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE
IMÓVEL E DE BENS MÓVEIS em consonância com a Lei no.8.666/93, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - Constitui objeto desta permissão de uso dos imóveis de
propriedade do Município de BIRIGUI, situados, neste Município, bem como o uso dos
equipamentos médicos hospitalares pertencentes à PERMITENTE, visando o cumpri-
mento  do  compromisso  estabelecido  através  do  Contrato  de  Gestão  no.
XXXXXXXXXX.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os equipamentos objeto do presente termo, conforme rela-
ção apresentada em planilha em anexo, serão entregues a PERMISSIONÁRIA, medi-
ante recibo detalhado dos itens constantes no anexo, em perfeita condição de uso e con-
servação.

CLÁSULA SEGUNDA: Os bens que terão o uso permitido através do presente instru-
mento destinar-se-ão, exclusivamente, nas ações na OPERACIONALIZAÇÃO E
EXECUÇÃO  OBJETIVANDO  O  GERENCIAMENTO,  A
OPERACIONALIZAÇÃO E  A  EXECUÇÃO  DAS  AÇÕES  E  SERVIÇOS  DE
SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, COM A IMPLEMENTAÇÃO
SAÚDE DA MULHER DIURNO  NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, ESTADO DE
SÃO PAULO, vedada a sua destinação para finalidade diversa, sob pena de rescisão de
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pleno direito do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: É expressamente vedada a utilização dos bens cedidos em
outras atividades ou locais que não estejam contempladas no âmbito da previsão e con-
dições expressas acima, sob pena de cancelamento unilateral do presente termo e imedi-
ata devolução dos equipamentos nas perfeitas condições técnicas em que foram entre-
gues.

CLÁUSULA QUARTA: A presente permissão de uso será válida apenas enquanto es-
tiver em vigoro contrato de gestão, do qual é parte integrante da presente.

CLÁUSULA QUINTA: Obriga-se a PERMISSIONÁRIA a conservar os bens que ti-
verem o uso permitido, mantendo-os permanentemente limpo e em bom estado de con-
servação, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua guarda, até a efetiva de-
volução, ocasião que deverá repor os equipamentos deteriorados ou desaparecidos por
outros semelhantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A operação, conservação e manutenção dos bens somen-
te poderá ser realizada por pessoas capacitadas, devendo obedecer a todas as prescrições
indicadas nos específicos manuais de uso de cada um dos equipamentos e as indicações
técnicas de sua manutenção.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Finda a garantia do bem, originária da sua aquisição, será
de responsabilidade da PERMISSIONÁRIA a sua renovação e/ou substituição de pe-
ças referentes ao desgaste natural do bem.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Caso a perda da garantia tenha decorrido de mau uso,
utilização indevida ou contraria ao objeto deste termo ou manipulação por pessoa não
habilitada ou, ainda, por qualquer fato configurado de responsabilidade da PERMISSI-
ONÁRIA, será desta o ônus da reparação do bem ou se for o caso reposição por outro
semelhante.

PARÁGRAFO QUARTO: É de plena e exclusiva responsabilidade da PERMISSIO-
NÁRIA a guarda e a proteção do bem. Qualquer fato que implique na perda, furto ou
extravio do bem, a PERMISSIONÁRIA providenciará a sua imediata reposição ou in-
denizará o PERMITENTE, no caso de rescisão ou decurso de prazo deste termo, de tal
forma que permita a aquisição de outro, com as mesmas qualidades, funções e caracte-
rísticas técnicas.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização e acompanhamento será feita pelo PERMI-
TENTE, ou a quem este formalmente indicar, trimestralmente, ficando desde já a PER-
MISSIONÁRIA obrigada a enviar relatórios acerca da utilização dos equipamentos e
facilitar a execução da fiscalização dos mesmos.
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CLÁUSULA SEXTA: É vedado a PERMISSIONÁRIA realizar construções ou ben-
feitorias, sejam estas de que natureza forem, sem prévia e expressa autorização da Se-
cretaria Municipal de Saúde, devendo-se subordinar eventual montagem de equipamen-
tos ou a realização de construções também às autorizações e aos licenciamentos especí-
ficos das autoridades estaduais e municipais competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA:  Obriga-se a  PERMISSIONÁRIA  a assegurar o acesso aos
bens que tenham o uso permitido aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde,
ou de quaisquer outras repartições estaduais, incumbidos de tarefas de fiscalização
geral, ou em particular, da verificação do cumprimento das disposições do presente ter-
mo.

CLÁSULA OITAVA: O Município não será responsável por quaisquer compromissos
ou obrigações assumidas pela PERMISSIONÁRIA com terceiros, ainda que vincula-
dos ou decorrentes do uso dos bens objeto deste termo. Da mesma forma, não será res-
ponsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em de-
corrência de atos da PERMISSIONÁRIA ou de seus empregados, visitantes, subordi-
nados, prepostos ou contratantes.

CLÁUSULA NONA: A  PERMISSIONÁRIA  fica obrigada a pagar toda e qualquer
despesa,  tributos,tarifas,  custas,  emolumentos  ou contribuições  federais,  estaduais ou
municipais, que decorram direta ou indiretamente deste termo ou da utilização dos
bens e da atividade para a qual a presente permissão é outorgada, inclusive encargos
previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo a PERMISSIONÁRIA providenci-
ar, especialmente, os alvarás e seguros obrigatórios e legalmente exigíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: - A PERMISSIONÁRIA não terá direito a qualquer indeni-
zação por parte do MUNICÍPIO, no caso de denegação de licenciamento total ou parci-
al da atividade que se propõe a realizar em imóvel objeto deste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA: A PERMISSIONÁRIA reconhece o caráter precário da pre-
sente permissão e obriga-se, por si, seus herdeiros e sucessores:

a) a restituir o imóvel e os bens móveis ao Município nas condições previstas no pará-
grafo único da cláusula décima terceira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado
do recebimento do aviso que lhe for dirigido, sem que haja necessidade do envio de
qualquer interpelação ou notificação judicial, sob pena de desocupação compulsória;

b) a não usar os bens senão na finalidade prevista na cláusula segunda deste termo;

c) a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, in-
clusive a seus eventuais sucessores, os bens objeto desta permissão ou os direitos e
obrigações dela decorrentes, salvo com expressa e prévia decisão autorizativa do Sr.
Prefeito Municipal e assinatura de termo aditivo para tal finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: -  Finda a qualquer tempo a permissão de uso
deverá a PERMISSIONÁRIA restituir os bens em perfeitas condições de uso, conser-
vação e habitabilidade.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer dano porventura causado aos bens que tiverem o
uso permitido será indenizado pela PERMISSIONÁRIA, podendo o Município exigir
a reposição das partes danificadas ao estado anterior ou o pagamento do valor corres-
pondente ao prejuízo em dinheiro, como entender melhor atenda ao interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: - A PERMISSIONÁRIA ficará sujeita à multa
de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE GESTÃO, se findada
por qualquer das formas aqui previstas a permissão de uso e a PERMISSIONÁRIA
não restituir os bens na data do seu termo ou sem a observância das condições em que o
recebeu.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa incidirá até o dia em que os bens forem efetiva-
mente restituídos ou retornem àquelas condições originais, seja por providências da
PERMISSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do Município. Nesta últi-
ma hipótese, ficará a PERMISSIONÁRIA também responsável pelo pagamento de to-
das as despesas realizadas para tal finalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o valor do bem não restituído for superior ao valor da
multa desta cláusula, além da sujeição a esta, responderá o contratado pela diferença, a
qual  será descontada  dos pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: - Terminada a permissão de uso ou verificado o
abandono do imóvel pela PERMISSIONÁRIA, poderá o Município promover a imedi-
ata remoção compulsória de quaisquer bens não incorporados ao seu patrimônio, que
não tenham sido espontaneamente retirados do imóvel, sejam eles da PERMISSIONÁ-
RIA ou de seus empregados, subordinados, prepostos, contratantes ou de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os bens anteriormente mencionados poderão ser removi-
dos pelo Município para local de sua escolha, não ficando este responsável por qualquer
dano que aos mesmos venham a ser causados,  antes,  durante ou depois da remoção
compulsória, tampouco pela sua guarda, cujas despesas ficam a cargo da PERMISSIO-
NÁRIA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se esses bens não forem retirados pelos respectivos pro-
prietários, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua remoção, poderá o
Município, mediante decisão e a exclusivo critério do Sr. Prefeito Municipal:

I) doá-los, em nome da PERMISSIONÁRIA, a qualquer Instituição de bene-
ficência ou, quando de valor inexpressivo, deles dispor livremente;

II) vendê-los, ainda em nome da PERMISSIONÁRIA, devendo, nessa hipóte-
se, empregar a quantia recebida para o ressarcimento de qualquer débito da PERMIS-
SIONÁRIA para com o Município ou de despesas incorridas, depositando eventual sal-
do positivo, em nome da PERMISSIONÁRIA junto ao Tesouro Municipal. Para a prá-
tica dos atos supra mencionados, concede a PERMISSIONÁRIA, neste ato, ao Muni-
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cípio, poderes bastantes, com expressa dispensa da obrigação de prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: A presente permissão de uso estará rescindida de
pleno direito com o término da vigência do Contrato de gestão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Além do término do contrato de gestão, o descumpri-
mento, pela PERMISSIONÁRIA, de qualquer das obrigações assumidas dará ao Mu-
nicípio o direito de considerar rescindida de pleno direito a presente permissão, median-
te aviso com antecedência de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Rescindida a permissão, o Município, de pleno direito,
se reintegrará na posse do imóvel e de todos os bens móveis afetados à permissão, opo-
nível inclusive a eventuais cessionários e ocupantes.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: A PERMISSIONÁRIA será notificada das deci-
sões ou dos despachos proferidos ou que lhe formulem exigências através de qualquer
uma das seguintes formas:

I) Publicação no Diário Oficial do Estado, com a indicação do número do pro-
cesso e nome da PERMISSIONÁRIA;

II) por via postal, mediante comunicação registrada e endereçada a
PERMISSIONÁRIA, com aviso de recebimento (A.R.);

III) pela ciência que do ato venha a ter a PERMISSIONÁRIA:

a) no processo, em razão de comparecimento espontâneo ou a chamado de
repartição do Município;

b) através do recebimento de auto de infração ou documento análogo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - A cobrança de quaisquer quantias devidas ao Mu-
nicípio e decorrentes do presente Termo, inclusive multas,  far-se-á pelo processo de
execução, mediante inscrição em Dívida Ativa, na forma da lei.

PARÁGRAFO ÚNICO: - Por essa via o Município poderá cobrar não apenas o princi-
pal devido, mas ainda juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atualização monetá-
ria, multa contratual, fixada em10% (dez por cento) do valor do débito, além das custas
e despesas do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - Fica eleito o foro da Comarca de Birigui para diri-
mir as dúvidas e omissões que não puderem ser resolvidas entre as partes.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente termo em duas vias de igual teor.

Birigui, (data).
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XXXXXXXX

Prefeito Municipal

XXXXXXXX

Organização Social

Testemunhas:

Nome: 

End.:

RG.:

CPF:

Nome: 

End.:

RG.:

CPF:
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